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DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a revogação dos Decretos nº 
18 e 19, de 31 de janeiro de 2025, que exonera 
servidores de cargos comissionados e dá 
outras providências.” 

 
            O Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia (BA), no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município   e na Lei Municipal nº 328/15, de 01 de 

fevereiro de 2024,decreta: 

 

 Art. 1º - Ficam revogadas as exonerações dos servidores Srª Zilda Rosa da Silva e Srº Benedito 

Ferreira Dias Filho, ocupantes de cargos comissionados de livre nomeação e exoneração pelo Chefe 

do Legislativo Municipal, uma vez que foram desligados indevidamente por meio dos Decretos nº 

18 e nº 19, de 31 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, em 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 
          Presidente 
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